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I - Relatório

A preseüte il1iciativa foi recebida e registrada pela Secretana de Serviços Lcgislativo s

no dia 09/02/2022 sendo colocada em segunda pauta no dia 1710812022, tendo seu devido
cumprimento no dia 05109/2022, após foi encaminhâda para esta Comissão no dia 08/0912022, tttdo

confonne as folhas 02 e 25.

Rcfcrente ao Projeto de Lei n." 40/2022 que "lnstitui o Fundo

Estadual do Idoso (FEI-MT) e estabelece outras providencias "

Autor: Deputado Max Russi.

Rciato(| Dcputado SEB^STIÃo REZ-F-NDE

Assim, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei t.' 4012022, de autoria do

Deputado Max Russi conforme ementa acima no ànbito desta Comissão, não l'oram apresentadas

emendas ou substitutivos.

O Projeto de Lci n." 40/2022 possui a scguirte justificativa:

O projeto de lci visa à criação do Fundo Estâduâl do Idoso FEI, no âmbito do

Estado de Mato Crosso, para pemitir a captação, centralizaÇão, repâsse e aplicaçào

de recursos parâ llnânciar projetos, progÍamâs, serviços e ações relâtivos à pessoâ

idosa, com vistas â assegurar os seus direitos sociais e criâr condiçôes pâra

promover sua autonomiâ, integraçào e pârticipação efetiva na sociedade.

O Fundo Estadual do Idoso não irá causar impacto financeiro ao orçamento do

Estado, pois, contará com vâiâdas l'ontes de Recursos, cntrc elas, destacâm_se as

doâções de contribuintes do Imposto sobre a Renda (lR) de Pessoas Físicas e

Jurídicas, confonne disposto nos artigos 2"-A e 3' dâ Lei Federal n' 12.213' de 20

de janeiro dc 2010, recentemente alteradâ pela Lei Federal n.' 13.797l2019.Ou

sejâ, tais Íecursos permânccerão em nôsso Estâdo por meio de doaçôes voluntárias
pârâ serem aplicados cm ações voltadas a melhoriâ da qualidade de vida dos nossos

idosos.

vale ressaltar que, por imposição da Resolução n." 19/2013 do Conselho Nâcional

dos Dircitos do Idoso deÍe.minâ que, assim como o Conselho Nacionâl, os

Conselhos Estaduâis e Municipâis devem instituir os seus próprios fundos para a

câptâção de recursos.
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No entanto, em Mato Grosso, podemos ressaltar que âproximadâmente 58

municípios do estado possuem Fundos Municipais, segundo iüformações do
CEDEDIPI-MT, denlre eles: as cidâdes de Mimssol d'Oeste, Sapezal, Pontes de
Lacerda Rondonópolis, Cuiabá e outros.

Além disso, vádos estâdos da federação já nnplantou este Fundo Estadual do
ldoso, como por exemplo, Ceará, Santa Catârinâ, Pâraná e outros.
Desta forma. é evidente a necessidade de instituir um Fundo Estadual do Idoso

para Êomentar a criação de conselhos e fundos municipais do Idoso, que possam

assegurar o acesso dos munjcipios aos recursos destinados aos idosos, com a

âutorizâçào do Govemo Federal.

Com â instituição de um Fundo próprio, todas âs âções inseridas nâ politica, serão

deÍinidâs pclo Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Iclosa

CEDEDIP, que em conjunto com a sociedâde, estabel€cerão os critérios parâ a

apiicação dos recursos do Fundo, de forma transparente, e integralmente vollado
pâra atender os intercsses da pessoâ idosa.

O Fundo Estâduâl do ldoso, caso criâdo terá como dilerencial sua câpacidade de

captação de recursos, principalmente, os oriundos da declaração do imposto de

renda e das multas aplicâdâs pelo descumprimenlo dâs regÍas contidas nâ Lei
Federâl n' 10.741, de l'de outubro de 2003 - Estatuto dô Idoso.

Vale ressaltar, que esle projeto já tramitou nesla Casa Legislativâ, recebcndo

inclusive pareceres favoráveis das comissôes de mérito e também da comissão de

constituição, j ustiça e redâção.

Dessa forma, diante da relevância deste projeto de lei solicito o apoio dos nobres

Deputâdos pam a sua apro\açào.

Em seguida o projeto foi encâmiúado à Comissão de Fiscalização e

Acompaúâmento da Execução Orçamentáriâ que exarou parecer de mérito favorável à aprovaçâo

do Projeto de Lei, sendo aprovado em 1.o votaçào pelo Plenário desta Casa de Leis no dia

10t0812022.

Após, os autos foram encamiúados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para emitir parccer quanto ao aspecto constitucional, legal ejufidico.

E o rclatório.

II - Arálise

Câbe à Comissão de Constituição, Justiça e Redaçào CCJR, de acordo com o aft. 36

da CEMT, e alt. 369, inciso l, aliÍea "a" do Regimento hltemo desta Casa de Leis, opinar quanto

^v. ^údÍé 
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ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as proposições oferecidas à

deliberação dacasa.

A proposição visa dispor sollrc Fundo Estaclual do kloso FEI-MT c cstabclccc outras

fror rJencra:. po::urndo 05 5egurnles drspo5ili\ os;

"AÍ.1" ricâ inslituído o Fundo Esiadual do ldoso (FEI-MT), de caráter especial e

iatureza financeira, por prazo de vigência indeteÍminado, com â finâlidâde de

câptâçào, c€ntralização, repasse e âplicação de recursos parâ linânciar projetos,
programas, seÍviços e â9ôes relativos à pessoa idosa, com vistas a assegurâr os seus

direitos sociais e criar condições para promover suâ autonomia, integração c
paíicipação efeliva na sociedâdc, no âmbito do Estâdo de Mato Grosso.

An. 2'. O Fundo Esladuâl do Idoso (FEI-MT), será vinculado pelâ Sccrelaria de

Estado de Assistência Social e Cidadania (SE|ASC), cabendo âo Conselho

Estâdual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa CDDEDIPI. através de seu

colegiado, e dcliberação sobre a aplicâção dos recursos em progranras, projelos c

açôes voltados à pessoâ idosa, em confonnidade com os principios cstabelecidos na

Lei Federal n." 10.74112003.

§ 1'Caberá à Sccretâda de Estado de Assisiência Sociâl e Cidadânia - SETASC a

administraçào dos reculsos e fiscalizaçào de sua aplicação, em conformidade com
as diretrizcs fixadas pelo Conselho Estadual de Defesa dos Direitos dâ Pcssoa

ldosa CEDEDIPI, na fonnâ €stabelecidâ em rcgulamento próprio, onde serão

definidas as atribuiÇôes necessárias ao atendimenlo dos fins propostos pclo Fundo

Estadual do ldoso (IrEI-MT).

Inicialmente e de esclarecer quc no ordenamento juridico nacional, tem_se â Lei
Nacional n' 10.74112003, que "Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências", a

qual, no ad.46, dispõe que a política de atendimeflto ao idoso far-se-á por meio do conjunto

afticulado de ações govemâmentais e não-govemalnentais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

Pois bem, conforme detennina o Estatuto da Pessoa ldosa, é obrigação do Estâdo e da

socicdade, âssegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a diglidade, como pessoa humanâ e

sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis (art.

t0).

É sabido, o eflvclhecimento é um dircito personalissimo e a sua proteção um direito
social, nos termos do Estatuto do Idoso e da legislação vigente. A proposição em análise se

manifesta como um iÍstrumento de proteção aos direitos da pessoa idosa, Íegistrando que "é dever
dc todos zelâr pela dignidâde do idoso, colocando_o a salvo de quâlquer trâtamento
desumâno, yiolento, aterrorizânte, vexatório ou con§trângedor"

Av. André Anlônio Maggi. n." 06. SclorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá-MT.
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Conforme a Lei Nacional n" 8.842/94, cria o Conselho Nacional do Idoso em seu a(. 6o,

os conselhos nacionais, estaduais, do Disrito Federal e municipais do idoso, serão órgãos
permanentes, paritfuios e deliberativos, compostos por igual número de representantes dos órgãos e
entidades públicas e de organizações representativas da sociedade civil ligadas à area.

Está previsto no art. 7o da Lei retromencionada, compete aos CoNelhos de que trâtao
aft.6" desta Lei a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional
do idoso, no âmbito das rcspectivas instâncias politico-administrativas. (Bgd4gãqjAdg-!9lqlsi
N.'10.741. de 2003)

Dc oLrtro Ia(lo. a l'olitica Nacional do Idoso uslrlhclccc ainrll. cnltc or.tltos l)onlos. qucir
l:rnriliâ. ll socic(lxdc . o Ilsla(lo tôl]) o (lc!cÍ dc rsscgulel li pcssorr rdosir. com 60 ârros ou r}rtis. loclos

bcnr oslâÍ c scLr dircil) à \'idr.

Cabe aos Conselhos do Idoso, em todos os seus níveis de existência (municipal,
estadual ou nacional), funcionar como órgãos de proteção, uma vez que, os casos dc suspeita ou

confirmação de violência praticada contra idosos scrão objeto de notificação compulsória pelos

serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como scrão obrigatoriâmente
comunicados por eles a quaisquer desses órgãos (Lei N.' 10.7 4112003, aÍt. 19).

De mais a mais, os Consclhos Nacionais, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do

Idoso, prcvistos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumpdmento dos direitos do
idoso, definidos na Lei N." 10.74112003

Como traz a Lei 8.842194, no disposto do art. 10, e que trata da irnplementação da
politica nacional do idoso, são cornpetências dos órgãos e entidades públicos.

Em análise deste Projeto de Lei, a matériâ trata de uma questão de muita relevância e

por ser de interesse social por atender uma parcela sigrificativa da população, nocaso, os idosos,

visando melhoÍar a qualidade de vida dessas pessoas, através de prograrnas e ações sociais para

valorizar e gaÍantir os direitos dessas pessoas.

o presente Projcto dc Lei tem a Íinâlidade de Instituir o Fundo do Idoso Estadual (FEI-
MT), no âmbito do Estado de Mato Crosso, colforme disposto nos artigos 2qA e 3' da Lci Federal no

12.213, de 20 de janeiro de 20lo,recentementc alteradâ pela Lei F.deÍal n' 13.'79'7/2019.

A Lei n' 4.320, dc 17 de março de 1964, em seu art. 71 deÍine que o fundo especial como
"o prodttlo de receiÍas especiÍicados qüe por lei se vinctiam a realizaçãtt de deíerminados objeíiNos ou

serNiços, Íàcultdd.l a adoÇao de fiotmas peculiares de aplicação.

A doutrina conceitua o Fundo Especial como ulna afetação de receitas dc recursos

públicos para determinada finalidade, segundo Heleno Torres, os -íitn.los especiais. Prupõefi \e como

medida de alocação legal de recursos, orçamenlcírios ou não, sob .fomu de palrimôúio seParado

ritlculado ao emprego de certos .Íins, ao alendífienÍo de necessidades públicas o11 como

complemeút.tção lfianceira parcr a preslatção de serviços público.r disponíveis, a lrartir de umcr entidade

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SelorA CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT
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ou órgão público dolado de administrqção _linanceit-a e contábil autônouo, o mesmo desprovido de tal

A proposta acolhe ao fim estabelecido para a instituição dc Fundo, quc ó o atcndimcnto
de uma necessidade pública, bem como complemento para prestâção de serviço de caráter social, visto
quc atualmerte é um dos maiores problemas de nosso Estado é a faltâ de assistência aos nossos idosos.

O Fundo ora criado visâ pemitir a captação, centraljzação, repasse e aplicação cie

recursos para financiar projetos, progralnas! serviços e ações relâtivos à pessoa idosa, com vistas a

assegurar os seus direitos sociais e criar condições para promover sua autonomia, integração c
participação efetiva na sociedade.

De natureza programática, o Fundo Estadual do Idoso não irá causar impacto financeiro
ao orÇamento do Estado, pois contará com variadas fontes de recursos cntre elas, destâcâm-se as

doações dc contribuintes do imposto sobre a Renda (lR) de Pessoas Fisicas e Juídicas, conforme
disposto nos aúigos 2o-A e 3o da Lei Federâl n' 12.213, de 20 dejaneiro de 2010, Íeccntcmente alterada
pela Lei Federal n'13.79712019.

Ou seja, tais recursos perrnanecerão em nosso Estado, por meio de doações voluntárias
para serem aplicados cm ações voltadas a melhoria da qualidade de vida dos lossos idosos.
Assim, o Fundo Íicará provido de receita advinda, principalmente de doações de contribuintes do
lmposto sobre a Renda (lR) dc Pcssoas Fisicas e Juridicas.

Portânto, a preselte propositura não fere o que foi regulamentado na Emenda

Constitucionâl tf 8l de 2017, que institui o Regime de Rccuperação Fiscal-RRF, e dá outras

providências, confonnc preceitua o art. 58:

"Art.58 Na vigência do Regime de Recuperação Fiscal fica vedada a criação dc

fundos especiais que não possuam receitas própias, exceto quânto ao Fundo de

Dividendos do Crescimento, que será objeto da lei complementar que instituirá o

Marco da Eficiência Pública do Estado de Mato Grosso "

Desta foma, analisando a propositura, observa-se que a Ílesma não possui resetwa de

iniciâtiva. Cabendo aos integrantes do Parlamento iniciar o processo legislâtivo, confonne o art. 61, da

ConstÍuição Federâl:

"Art.61.A iniciativa das leis complcmentares e ordinárias cabe a qualquer

membro ou Comissão da Cânrara dos Deputados, do Senado Feclerâl ou do

Congresso Nacional, ao Presidentc da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiorcs, ao Procurador-Gerâl da Rcpública e aos cidadãos, na

fonna e nos casos previstos nesta Constituição:"

Essc dispositivo é de reprodução compulsóriâ pelos Estados-Membros da Federação,

e, aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu art. 39:

Av. André Artônio Massi. n.'06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.
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"Art.39 A iniciativa das leis complementarcs o ordinárias cabe a qualquer
mcmbro ou Conrissão da Asscmbléia Lcgislativa, ao Govemâdor do Esfado, ao

Tribunal de Justiça, à Procuradoria Geral dc Justiça e aos cidadãos, na fonna e

nos casos previstos nesta Constituiçã0."

A Calta Estadual detennina Âinda quc cabc à Asscnrblcia Legislativa dispol sobre todas
âs rralóriâs dc conrlctôncia do cstado. conlonnc dispõc scu aúigo 25:

''Art.25 Cabe à 
^sseübleia 

I-eglslativa. cotn a sanção do Covelnador do
cstado, não cxigida csta para o especjiicado no aÍt. 26, dispor sobre todâs es

matérias de competência do estado, cspcciallne[te:"

Assim, não vislumbramos questôes constitucionais e ilegais que sejam óbice para a
aprovação do presentc projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas lazõcs expostas
CONSTI'I UCIONALIDADE E LECÀLID^DE da proposiÇão,
prrjcto cle Lei n." 40/2022 dc autoliâ do Dcputado Max Russi.

Sala das Comissões, em Jí de io d" zozz.

onde se cvidcncia il
volo !'AVORÁvEL à aprovação c1o

ev.,tndré Artônio Maggi, n." 06, Setor A CPA CEP|78049-901 Cuiâbá MT
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lV - Ficha dc Votação

1'roieto dc I-ci N." 40/2022 Palccer rlo Relrttrr
Rcunião da Cornissão em l', / | / _]],
Presidente: Deputado U !,-,c* D"ú là J) co-
Rclalor: Deputado Sebastião Rezende

Voto l{elâtor
Pelas razões expostas onde se evidencia a CONSTITUCIONÀLIDADE E LECALIDADE d

siÇào, voto F^voRÁ\rEL à aprovação clo proJcto de Lei i.'402022 dc autoria do Dcputad
ax liussi.

ldentilicação do (a) Dcputado (a)PosiÇão na ComissÀo
Rclator (a

Menbros (a

Av. 
^ndré 

Antô.io Massi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.


